
CAMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES 

PROCESSO N° 	 

Cordialmente, 

44,1— 
HERME CH PASIN 

Prefeito unicipal 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Of. n° 57/2015 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 09 de julho de 2015. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n°  , que "ALTERA A LEI 
MUNICIPAL N° 5.858, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014 E ABRE CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 40.000,00". 

O Setor de Contabilidade, da Secretaria 
Municipal de Finanças, solicitou que fosse encaminhado a esse Egrégio Poder 
Legislativo Projeto de Lei alterando a Lei Municipal n° 5858/2014, e autorizando a 
abrir um Crédito Especial no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) na 
unidade orçamentária do Gabinete do Prefeito, de recursos vinculados ao Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Integrado, conforme ata em anexo. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no art. 1° do projeto de lei, o superávit financeiro apurado na fonte 
de recurso descrita no próprio art. 1° do projeto de lei. 

A alteração e abertura de crédito especial 
constante no art. 1°, fazem-se necessárias para que o georeferenciamento, 
mapeamento da cidade, cadastramento dos imóveis, redes pluviais e cloacais, 
hidráulicas e elétricas, bem como a criação de planta de valores do Município, 
regularização de Imóveis e topografia. 

Portanto, segue o incluso Projeto de Lei para 
análise e deliberação desse Egrégio Poder Legislativo. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO - IPURB 

PLANILHA DE PREVISÃO 
EMPRESA: Ambiativa Consultoria Ambiental Ltda - ME 	 Processo: 20/2015 P.P. : 5/2015 R.P. 03/2015 
SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO EM DIVERSAS ÁREAS DESTE MUNICÍPIO 
ENDEREÇO: VÁRIAS 

Data: 06/04/2015 
Baixo 

1 

	m2 

	1 	

i 
R$ 0 00 

2 	I  i i 0,0678 
i 

R$ 0,00 
VAL EM R$ 0.00 

mx 

  

Média Baixa 
1 Rua Marques de Souza x Júlio de Castilhos 047/2015 Pav. Asf. 5.107,85 m2  4 0,2033 R$ 1.038,43 
2 Rua Eurico Viana 047/2015 Pav. Asf. 5.844,30 m2  4 0,2033 R$ 1.188,15 
3 Rua Giovani Grando F° 047/2015 Pav. Asf. 3.162,00 rn2  4 0,2033 R$ 642,83 
4 m2 4 0,2033 R$ 0,00 
5 m' 4 0,2033 R$ 0,00 
6 m' 4 0,2033 R$ 0,00 
7 m2 4 0,2033 R$ 0,00 
8 m2  4 0,2033 R$ 0,00 
9 m2 4 0,2033 R$ 0,00 
10 m2  4 0,2033 R$ 0,00 
11 m2  4 0,2033 R$ 0,00 
12 _ 	m2  4 0,2033 R$ 0,00 

VALOR £M. R.Shn2 R$ 2.8*41 
I 	 26.58 50W 

Média 
1 Estrada Via dos Parreirais 40 da Leopold. 13519/14 Pav. bas. 17.908,00 m2 3 0,332 R$ 5.945,46 
2 Rua Maria Ozelame Longhi 6 Leopoldina 837/15 Pav. bas. 2.894,00 m2  3 0,332 R$ 960,81 
3 Rua Fedele Conzatti 40 Leopoldina 837/14 Pav. bas. 5.958,00 m2 3 0,332 R$ 1.978,06 
4 Rua Michelle Carraro 837/15 Pav. bas. 4.343,00 m2  3 0,332 R$ 1.441,88 
5 Rua Domingos de Paris Caminhos Eulária 11793/14 Pav. bas. 4.034,00 m2 3 0,332 R$ 1.339,29 
6 Prolongamento da Rua São Paulo 6625/13 Pav. bas. 24.984,00 m2  3 0,332 R$ 8.294,69 
7 Prolongamento da Travessa Guaíba Pav. bas. 45.000,00 m2  3 0,332 R$ 14.940,00 
a Pav. bas. m2 3 0,332 R$ 0,00 
9 Pav. bas. m2  3 0,332 R$ 0,00 
10 Pav. bas. m2  3 0,332 R$ 0,00 
11 Pav. bas. m2  3 0,332 R$ 0,00 

Pav. bas. m2  3 0,332 R$ 0,00 
R. W.900 17 

Média Alta 
1 Escadaria entre rua Aval e Ricardo Cainelli 10028/14 Escad.  

Pav. bas. 
5.250,00 m2  2 0,4743 R$ 2.490,08 

2 m2 2 0,4743 R$ 0,00 
3 Pav. bas. m2  2 0,4743 R$ 0,00 
4 Pav. bas. m2  2 0,4743 R$ 0,00 
5 Pav. bas. m2 2 0,4743 R$ 0,00 
6 Pav. bas. m' 2 0,4743 R$ 0,00 
7 Pav. bas. m2  2 0,4743 R$ 0,00 
8 •5av. bas. m2 2 0,4743 R$ 0,00 
9 Pav. bas. m2 2 0,4743 R$ 0,00 
10 Pav. bas. m 2 2 0,4743 R$ 0,00 
11 Pav. bas. m2  2 0,4743 R$ 0,00 

Pav. bas. m2 2 0,4743 R$ 0,00 
VALOR 

.. 	1111111~211.11111~. 1111111=111111111111111111~ estio 	4 
2.490 08 

Alta 
1 - Pav. bas. m2 1 0,6714 R$ 0,00 
2 Pav. bas. m2 1 0,6714 R$ 0,00 
3 Pav. bas. m2 1 0,6714 R$ 0,00 
4 Pav. bas. m2 1 0,6714 R$ 0,00 
5 Pav. bas. m2 1 0,6714 R$ 0,00 
6 Pav. bas. m2  1 0,6714 R$ 0,00 
7 Pav. bas. m2 1 0,6714 R$ 0,00 
8 Pav. bas. m2  1 0,6714 R$ 0,00 
9 Pav. bas. m2  1 0,6714 R$ 0,00 

10 Pav. bas. m2 1 0,6714 R$ 0,00 
11 Pav. bas. m2  1 0,6714 R$ 0,00 

Pav bas._ m2  1 0,6714 RS 0,00 
m2- -- R. 000 

R$ 40.259,651 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N°  e  , DE 09 DE JULHO DE 2015. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL 
N° 5.858, DE 30 DE 
OUTUBRO DE 2014 E ABRE 
CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 40.000,00. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
alterar o anexo I, constante na Lei Municipal n° 5.858, de 30 de outubro de 2014, 
que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2015 
e dá outras providencias, conforme anexo I desta, e a abrir um crédito especial no 
valor de R$ 40.000,00, na unidade orçamentária que segue: 
Orgão: 02 - GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 
Função: 15 - Urbanismo 
Sub-Função: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
Programas: 0211 - Planejamento Urbano 
Projeto/Atividade: 1307 - Georeferenciamento Urbano e Rural 
Recurso: 1100 - FMDI - Fundo Municipal de Desenvolvimento Integrado 
Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

40.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, o superávit financeiro apurado na fonte de 
recurso acima descrita. 

Art. 3° A alteração e abertura de crédito especial 
constante no art. 1°, fazem-se necessárias para que o georeferenciamento, 
mapeamento da cidade, cadastramento dos imóveis, redes pluviais e cloacais, 
hidráulicas e elétricas, bem como a criação de planta de valores do Município, 
regularização de Imóveis e topografia. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos nove dias do mês de julho de dois mil e quinze. 
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"ZARME R CH PASIN 
Prefeito 	nicipal 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO I 

02 — GABINETE DO PREFEITO 
02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 

PPA AÇÕES LDO OBJETIVOS RECURSOS VINCULADO 

211 1307- 
Georeferenciamento 
Urbano e Rural 

Georeferenciamento 
e mapeamento da 
cidade, 
cadastramento 	dos 
imóveis, 	redes 
pluviais 	e 	cloacais, 
hidráulicas 	e 
elétricas. Criação de 
planta de valores do 

1100 — FMDI R$ 40.000,00 

Município. 
Regularização 	de 
Imóveis. Topografia. 
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